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Ata nº 022/17 

                     Aos quatro dias do mês de setembro de 2017, as 18h00min, reuniram-se em 

Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores 

Vereadores. Em virtude da ausência do primeiro secretário titular, Vereador Sr. José Dirceu 

Sandri, fica designado o Vereador Sr. Darci Paida como 1º secretário para as sessões dos dias 

04, 11 e 18 de setembro. Igualmente, fica designado o Vereador Sr. Delvino Bertotti como 2º 

secretário para o mesmo período. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu início a presente 

Sessão. Logo após foi feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos Senhores 

Vereadores. Em seguida o Senhor Presidente determinou que se fizesse a leitura da Ata nº 

021/17, que foi posta em discussão. Como ninguém se manifestou, a Ata foi posta em votação 

e aprovada por unanimidade. Logo após o Sr. Presidente pediu ao 1º Secretário para fazer a 

leitura dos Ofícios dos ofícios PM nº 193/2017, 198/2017 e 200/2017. Na sequência o 1º 

Secretário passou a fazer a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 050/2017, de 24 de agosto 

de 2017, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2018 e 

dá outras providências. O projeto foi posto em discussão e como não houve manifestação foi 

posto em votação, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente pediu ao 1º 

Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 053/17, de 31 de agosto de 

2017 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder onerosamente os serviços 

relacionados à folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos e inativos ao 

Banco do estado do rio Grande do Sul S.A- Banrisul, e dá outras providências. O Projeto foi 

posto em discussão como ninguém se manifestou foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Na sequencia o Sr. Presidente solicitou ao 1º secretário para fazer a leitura do 

Projeto de Lei Executivo nº 054/17 de 31 de agosto de 2017, que Altera dispositivos da Lei 

Municipal nº 991/14, de 09 de maio de 2014, e dá outras providências. O Sr. Presidente 

colocou a palavra em discussão, como ninguém se manifestou o Projeto foi colocado em 

votação recebendo aprovação unânime. Logo após o Sr. Presidente pediu ao 1º secretário 

fazer a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 055/17, de 04 de setembro de 2017. Autoriza 

o Município de Cruzaltense a firmar contrato com o INSTITUTO DE PROMOÇÃO 

EDUCACIONAL, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRATAMENTO DE SAÚDE DE 

CAMPINAS DO SUL-IPEAS do município de Campinas do Sul e dá outras providências. O 

Sr. Presidente colocou o Projeto em discussão. Como ninguém se manifestou colocou em 

votação e foi aprovado por unanimidade. Como não havia mais Projetos passou para as 

indicações. Indicação nº 021/17 de 04 de setembro de 2017. O vereador que abaixo subscreve, 

Sr. Valter Bartzsch, requer que seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que 

este providencie alteração de lugar das seguintes secretarias, a saber: Secretaria da Emater, 

Secretaria de Agricultura e Inspetoria Veterinária, para um ambiente que possa dar mais 

acessibilidades aos Munícipes. Com a palavra o Sr. Vereador Valter, cumprimentou o Sr. 

Presidente, Srs. Vereadores e pessoas presentes, fez a indicação pois no local há muitos 

degraus e o acesso é muito difícil principalmente para as pessoas idosas, então pediu para os 

Srs. Vereadores para aprovarem a Indicação e ao Sr.  Prefeito, ver um novo estabelecimento 

para dar uma melhoria para os Munícipes. A palavra continuou em discussão, como ninguém 

mais se manifestou foi aprovada por unanimidade.  Indicação nº 022/2017, de 04 de setembro 

de 2017. O vereador que abaixo subscreve, Sr. Darci Paida,  requer que seja enviada indicação 
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ao Poder Executivo Municipal para que este providencie a construção de redutor de 

velocidade (lombada) em frente à propriedade do Sr. Ari José Talgatti, possibilitando um 

tráfego mais seguro na localidade. Com a palavra o Sr. Vereador Darci, cumprimentou o Sr. 

Presidente, Srs. Vereadores, jurídicos e pessoas presentes, comentou que antigamente neste 

mesmo lugar já havia um redutor de velocidade, mas o mesmo foi se decompondo, e nesta 

localidade há uma pessoa idosa, assim prevenindo algum incidente.  Como ninguém se 

manifestou a Indicação foi posta em votação e aprovado por unanimidade. Indicação nº 

023/2017, de 04 de setembro de 2017. O vereador que abaixo subscreve, requer que seja 

enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este providencie a instalação de 

uma caixa d’água de, no mínimo, três mil litros, nas proximidades da antiga escolinha da 

Linha Nove, neste Município, a fim de propiciar o abastecimento e mistura de agrotóxicos 

pelos agricultores locais. Com a palavra o Vereador Darci Paida, este comentou que as 

pessoas da linha nove solicitaram esta caixa d’ água para abastecimento de seus 

pulverizadores, assim não comprometendo a natureza. A indicação continuou em discussão, 

ninguém se manifestou e em votação foi aprovado por unanimidade.  Em seguida o 1º 

Secretário efetuou a Leitura do Ofício n.º 027/2017, da Secretaria Municipal da Educação e 

do Esporte, que prestava os esclarecimentos solicitados pelos vereadores sobre os eventos 

ocorridos durante o Campeonato Municipal de Bocha. Em seguida, o Sr. Presidente passou 

para os assuntos gerais. Com a palavra o Sr. Vereador Suplente Valter, cumprimentou o Sr. 

Presidente e Srs. Vereadores, convidou a todos os Srs. Vereadores e pessoas que puderem 

participar do almoço beneficente na comunidade da linha treze para Srª. Ediane Cibulki 

Mueller, que no momento fez cirurgia da apendicite e está hospitalizada na cidade de Porto 

Alegre juntamente com sua filha Luísa de um mês de vida, que está passando por vários 

problemas de saúde e a família não tem condições financeiras, então pediu a colaboração de 

todos os Munícipes. Agradeceu o uso da palavra. E como não havia mais nada a tratar, o Sr. 

Presidente avisa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 11 de setembro do 

corrente ano, às 18:00hs, com a concordância de todos os Srs. Vereadores. Em nome de Deus 

o Sr. Presidente deu por encerrada a presente sessão. 

 

Sala das Sessões em 11 de setembro de 2017. 

 

 

Ari de Pauli                                      Darci Paida                                      Delvino Bertotti 

Presidente                                        1º Secretário                                        2º Secretário 

   


